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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

 

 Nº 350, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4º, inciso V e X, da Lei Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear, EDILSON FRANCISCO ALVES,  no cargo em comissão de Assessor

Técnico de Defensor Público.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
 

 
ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em 23/11/2023, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824398 e o código CRC 46649701.
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Assinatura de Publicação: xipam-dikil-vadig-dotal-rukol-soges-cipod-tozuh-bimus-ranul-serod-byhyv-neluf-davyv-vegyc-hiber-lixyx

PORTARIA

 Nº 1.666, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009, tendo em vista que lhe
compete à prática dos atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 58, inciso III, c/c
art.67 da Lei no 8.666/93, e a Instrução Normativa TCE-TO Nº. 02/2008, de 07/05/2008.

 
CONSIDERANDO ainda o previsto no Ato-DPE/TO nº 546, de 19 de dezembro de 2017,

publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.016, de 21 de dezembro de 2017.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º - Designar o seguinte servidor e respectivo substituto em caso de impedimentos

e afastamento legal do titular para, sem prejuízo de suas atribuição normal, exercer o encargo de
Fiscal Administrativo do Contrato elencado a seguir:

 

Contrato Número do
Processo Fiscal Administrativo Fiscal Substituto Objeto

136/2023 23.0.000000719-6 João Paulo Resende Fialho , matrícula:
9082093

Scharles Pereira de Souza, matrícula:
9088610

O presente contrato tem como finalidade Contratação de empresa
fornecedora de switches gerenciáveis, cordões ópticos, access
points, sofware de gerencia, serviços de instalação e treinamento
especializados, para atender as necessidades da Defensoria
Pública do Estado do Tocantins. Ref: Pregão Eletrônico nº 46/2022
e Ata de Registro de Preços nº 34/2022. Contratada: Mahvla
Telecomm Consultoria e Serviços em Tecnologia Ltda.

 

Art. 2º - As atribuições do Fiscal Administrativo encontram-se descritas no Art.4º, II do
Ato-DPE/TO nº 546/2017.

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 
GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2023
---
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---
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 1.665, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe ELYDIA LEDA BARROS

MONTEIRO, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe FÁBIO
MONTEIRO DOS SANTOS, em suas atribuições na 11ª Defensoria Pública de Fazenda e Registros
Públicos e de Precatória Cível de Palmas - TO, em razão da licença para tratamento de saúde, no
período de 23 de novembro a 19 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
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---
DIÁRIO OFICIAL Nº 603

---



Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 1.667, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe CLEITON MARTINS DA SILVA,

para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe SANDRO FERREIRA
PINTO, em suas atribuições na 17ª Defensoria Pública da Fazenda e Registros Públicos de Araguaína -
TO, em razão de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1619/2022, referente ao exercício de
2023/2, no período de 30 de novembro a 19 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 22/11/2023, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 1.672, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de
2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LUIZ ALBERTO MAGALHÃES

FEITOSA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública
Cível e Juizados Especiais de Tocantinópolis - TO, no período de 07 de janeiro a 14 de fevereiro de
2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 23/11/2023, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 1.664, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Republicada para Correção
 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe HILDEBRANDO CARNEIRO DE

BRITO, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de 1ª Classe LUIS DA SILVA
SÁ, em suas atribuições na 1ª Defensoria Pública de Família e Sucessões de Araguaína – TO, em razão
de férias legais autorizadas conforme Portaria nº 1111/2023, referente ao exercício de 2023/2, no
período de 27 de novembro a 10 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 23/11/2023, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b",
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GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL
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PORTARIA

Nº 1.668, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29
de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete coordenar as atividades dos Defensores Públicos do

Tocantins, especificamente no tocante à supervisão dos Núcleos Especializados;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública Substituta LUISA LEMOS FERREIRA para

responder, sem prejuízo de suas funções, pelo Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos
Direitos de Crianças e Adolescentes – NUDECA, em razão de férias da titular, a Defensora Pública de 1ª
Classe ELISA MARIA PINTO DE SOUZA FALCAO QUEIROZ , autorizadas por meio da Portaria n°
1619/2022, publicada no Diário Oficial da Defensoria Pública n° 360 de 08 de novembro de 2022,
referente ao exercício de 2023/2, no período de 30 de novembro a 19 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
 

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 23/11/2023, às 08:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824298 e o código CRC 3246AA98.
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PORTARIA

Nº 1.663, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
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---
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O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29
de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete coordenar as atividades dos Defensores Públicos do

Tocantins, especificamente no tocante à supervisão dos Núcleos Especializados;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe HILDEBRANDO CARNEIRO DE

BRITO para responder, sem prejuízo de suas funções, pelo Núcleo Especializado de Mediação e
Conciliação - NUMECON de Araguaína -TO, em razão de férias do titular, o Defensor Público de 1ª
Classe LUIS DA SILVA SÁ , autorizadas por meio da Portaria n° 1111/2023, publicada no Diário Oficial
da Defensoria Pública n° 548 de 24 de agosto de 2023, referente ao exercício de 2023/2, no período de
27 de novembro a 10 de dezembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
 
 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 23/11/2023, às 08:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824108 e o código CRC F158D745.
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PORTARIA

Nº 1.669, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023
 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, Publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, Publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.
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---
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CONSIDERANDO o evento 0824384 do autos/SEI nº 21.0.000000217-5.
 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ELIEL LUIZ DE MACEDO para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, nas atribuições da
Defensoria Pública de Itaguatins - TO, para atendimento das demandas criminais e contraditório cível,
no período de 08 de janeiro a 14 de julho de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 23/11/2023, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824458 e o código CRC 8F4A944D.
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SUPERINTÊNDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA

Nº 1602, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
Republicada

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, QUINTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2023
---
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janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor CLEBER BARROS ARRAES, Analista em Gestão
Especializado - Ciências Contábeis, matrícula nº 9080422, para responder pela Coordenadoria de Apoio
Administrativo e Protocolo, no dia 23/11/2023, sem prejuízo de suas funções, em razão de folga de
aniversário da titular BARTYRA VIANA DOS REIS SANDINI.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 23/11/2023, às 14:20, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824548 e o código CRC D071424C.
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PORTARIA

1674 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de
janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos
termos que lhe foi delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 

Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins.

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora CAROLINA GUILHERME PRADO SUARTE, Gerente de
Núcleo IV, matrícula nº 8864659, para responder pela Coordenadoria de Indenizações, no período de
30/11/2023 a 01/12/2023, sem prejuízo de suas funções, em razão da fruição de folgas de plantão da
titular NAYARA GRACIELLE ALVES ABREU.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 23/11/2023, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824684 e o código CRC 1BB3FEA5.
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COORDENADORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 20.0.000000171-7.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
VOLUNTÁRIA: Ana Paula Santos Souza - Voluntária.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais,
culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 19/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                             Ana Paula Santos Souza - Voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico, em 23/11/2023, às 09:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824406 e o código CRC 14655E5D.
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EXTRATO DE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

 
PROCESSO ELETRÔNICO nº 21.0.000001657-5.
INSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIA: Defensoria Pública do Estado do Tocantins.
VOLUNTÁRIA: Amanda Gomes Silva - Voluntária.
OBJETO: Rescisão do Serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, educacionais,
culturais e científicos.
TIPO DE RESCISÃO: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 19/12/2023.
SIGNATÁRIOS: Estellamaris Postal – Defensora Pública-Geral.
                              Amanda Gomes Silva - Voluntária.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Albuquerque Souza, Analista Jurídico, em 23/11/2023, às 09:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0824413 e o código CRC 7F239A45.
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